
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº        , DE 2024
(Da Sra. Fernanda Melchionna, Sr. Glauber Braga e Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  realização  de  Audiência  Pública  para
discutir  a  importância  da  Rede  de  Atenção
Psicossocial  (RAPS)  na  garantia  dos  Direitos
Humanos  das  pessoas  acometidas  de  transtorno
mental. 

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, realização de Audiência Pública para discutir a
importância  da  Rede  de  Atenção  Psicossocial  (RAPS)  na  garantia  de  Direitos
Humanos das pessoas acometidas de transtorno mental.

Nesse  sentido,  propomos  convites  às  seguintes  instituições,  especialistas,
trabalhadores da rede e representantes de ministérios, cuja presença se faz necessária
para uma discussão ampla e fundamentada sobre o tema:

1. RENILA - Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial;
2. Rachel Gouveia Passos- Assistente Social e professora da Universidade Federal

do Rio de Janeiro;
3. Lorani Sabately - Redutora de Danos do CAPS AD Miriam Makeba;
4. Pedro Henrique Antunes da Costa - Psicólogo e professor da Universidade de

Brasília;
5. ONG Redes da Maré- Instituição da Sociedade Civil;
6. Departamento de Saúde Mental do Ministério da Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

O Art. 196. Da Constituição Federal, assegura que: “a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. ” Nesse sentido é fundamental que
se debata a aplicação desse direito no âmbito da saúde mental. 

A aprovação da  Lei  10.216/2001 (Dispõe sobre a  proteção e  os  direitos  das
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde
mental)  garante  às  pessoas  em sofrimento  psíquico  o  acesso  a  um tratamento  com
humanidade, respeito e livre de violências. Tal iniciativa é um marco histórico para a
reforma psiquiátrica do Brasil, pois a mudança na legislação, determinou uma alteração
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nos serviços de atenção à saúde mental do país, como, por exemplo, a construção da
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).

A RAPS foi construída com o intuito de promover a ampliação e articulação dos
pontos  de  atenção  à  saúde  voltado  para  o  atendimento  às  pessoas  em  sofrimento
psíquico,  incluindo aquelas  com necessidades  decorrentes  do uso de álcool  e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Garantindo assim o acesso a um
tratamento  que  se  enquadre  nos  Direitos  Humanos  assegurados  pela  Constituição
Federal de 1988.  

Diante deste cenário, e de ser o dia 18 de maio celebrado no Brasil como o Dia
da  Luta  Antimanicomial,  a  audiência  pública  que  propomos  se  apresenta  como um
espaço fundamental para a discussão e o aprofundamento dos debates sobre a Rede de
Atenção Psicossocial e sua importância na garantia dos direitos humanos das pessoas
em sofrimento psíquico e com necessidades decorrentes do uso prejudicial de álcool e
outras drogas.

Ao  ouvir  especialistas  e  trabalhadores  de  serviços  da  rede  pública  de  saúde
mental temos como objetivo ouvir as experiências que vêm sendo construídas desde a
aprovação da lei 10.216/2001 e quais os desafios ainda presentes do dia-a-dia desses
serviços de saúde. Contamos com a aprovação deste requerimento para assegurar uma
discussão aberta, democrática e construtiva sobre um tema de extrema importância para
o  serviço  de  saúde  mental  do  país.

FERNANDA MELCHIONNA
PSOL/RS

GLAUBER BRAGA
PSOL/RJ

SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2024.
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Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. Glauber Braga)

 

 

Requer realização de Audiência

Pública para discutir a importância da Rede

de Atenção Psicossocial (RAPS) na

garantia dos Direitos Humanos das

pessoas acometidas de transtorno mental. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241640768200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 3  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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